
CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por 
meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos 
seguintes casos: 
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação 
profissional em seus níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior; 
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de 
cursos de pós-graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de 
acordo com a legislação educacional em vigor; 
III – alteração de dados cadastrais; e 
IV – comunicação de falecimento do profissional. 
Art. 46. Nos casos de alteração de dados cadastrais e comunicação de falecimento do 
profissional, o requerimento deve ser instruído com os documentos necessários à 
comprovação das informações apresentadas. 
Art. 47. No caso de anotação de outros cursos de nível superior ou médio realizados no 
País ou no exterior, o requerimento deve ser instruído com os documentos relacionados 
nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso I do § 1º do art. 4º desta Resolução: 

I - os documentos a seguir enumerados: 
a) original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do Sistema 
de Ensino ou revalidado por instituição brasileira de ensino, conforme o caso; 
b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas; 
c) documento indicando a duração do período letivo ministrado pela instituição de 
ensino, quando diplomado no exterior; 
d) conteúdo programático das disciplinas cursadas, quando diplomado no exterior; 
§ 1º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela Autoridade Consular 
brasileira, devem ser traduzidos para o vernáculo, por tradutor público juramentado. 
§ 2º A instrução e a apreciação do requerimento de anotação de curso de nível superior 
ou médio devem atender aos procedimentos e ao trâmite previstos nesta Resolução. 
§ 3º A anotação de curso de nível superior ou médio somente será efetivada após a 
anotação no SIC do respectivo diploma ou certificado, das atribuições concedidas e das 
restrições impostas.  
§ 4º O título do profissional será anotado no SIC de acordo com os títulos indicados na 
Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea. 
Art. 48. No caso de anotação de curso de pós-graduação stricto sensu ou lato sensu 
realizado no País ou no exterior, o requerimento deve ser instruído com: 



I – diploma ou certificado, registrado ou revalidado, conforme o caso; e 
II - histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas e a 
duração total do curso. 
§ 1º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela Autoridade Consular 
brasileira, devem ser traduzidos para o vernáculo, por tradutor público juramentado. 
§ 2º A instrução e a apreciação do requerimento de anotação de curso de pós-graduação 
devem atender aos procedimentos e ao trâmite previstos nesta Resolução. 
§ 3º A anotação de curso de pós-graduação somente será efetivada após a anotação no 
SIC do respectivo diploma ou certificado.  
§ 4º O título do profissional será anotado no SIC de acordo com o título indicado no 
diploma ou no certificado. 
Art. 49. A expedição de segunda via de Carteira de Identidade Profissional deve ser 
requerida pelo interessado por meio do preenchimento de formulário próprio, conforme 
Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos: 
I – extravio; 
II – inutilização; 
III - alteração de dados cadastrais; e  
IV – inclusão de título profissional. 
Art. 50. O profissional registrado poderá obter do Crea certidão contendo as 
informações referentes ao seu registro anotadas no SIC. 
Art. 51. O profissional registrado fica subordinado ao regime de anuidades e taxas 
instituídas por meio de resolução específica.  
Art. 52. Os valores relativos à expedição e à confecção das Carteiras de Identidade 
Profissional serão repassados ao Confea pelos Creas, de acordo com resolução 
específica.  
Art. 53. Os profissionais registrados em data anterior à presente Resolução serão 
convocados pelos Creas para efetivar seu recadastramento, de acordo com 
procedimentos estabelecidos em ato administrativo normativo do Confea.  
§ 1º Os profissionais citados no caput deste artigo ficam isentos da apresentação da 
documentação constante dos §§ 1º dos arts. 4º e 8º para emissão da nova Carteira de 
Identidade Profissional, salvo nos casos em que seja necessária complementação de 
informações no SIC.  
§ 2º As atuais carteiras profissionais continuarão em vigor até que os Creas procedam às 
suas substituições. 
Art. 54. Caso seja necessário alterar os modelos e as especificações técnicas do 
Requerimento de Profissional, do Cartão de Registro Provisório ou da Carteira de 
Identidade Profissional, o Confea procederá à atualização dos anexos desta Resolução.  
Art. 55. Fica extinta a emissão pelos Creas da Carteira Profissional de Anotações. 


